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RESUMO

O presente trabalho aborda as transformações nas relações sociais e jurídicas no ambiente digital, tendo como foco os direitos da personalidade. Mesmo com a evolução tecnológica, o conceito tradicional de pessoa permanece inalterado. Porém, o ambiente virtual desafia a indisponibilidade dos direitos da personalidade, cujas projeções são frequentemente mercantilizadas no uso de redes sociais. As plataformas digitais valem-se de termos de uso padronizados e pouco claros, os quais relativizam a proteção de tais direitos, gerando conflitos entre a autonomia privada e a proteção jurídica. Partindo-se de uma pesquisa teórica, buscou-se analisar a renúncia aos direitos da personalidade no ambiente virtual e suas consequências. A conclusão da pesquisa fundamenta-se no necessário equilíbrio entre a proteção jurídica aos direitos da personalidade e o exercício da autonomia privada, salientando que a importância econômica dos dados pessoais não pode significar a desproteção desses.
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INTRODUÇÃO

Com a popularização do acesso à internet, a sociedade imergiu na cibercultura, expressão cunhada por Lévy apud Zampier (2020), que consiste em um amplo espaço de comunicação e suporte da memória da humanidade. A cibercultura, segundo Zampier (2020), conduziu a humanidade a falar uma mesma língua e a conviver com a pluralidade de informação e conhecimento, tornando o novo momento aberto à autonomia individual e à alteridade. 
A intensidade das relações travadas em meio digital, embora suscite um afastamento físico entre as pessoas, gera a projeção dos atributos da personalidade para o ambiente virtual. Assim, imagem, voz, informações íntimas e textos autorais tornam-se dados acessíveis a plataformas digitais e mesmo a terceiros. Tal projeção parece objetificar os direitos da personalidade sob as vestes de elementos matemáticos, tornando os bens da personalidade humana passíveis de manipulação, uso e disponibilização, para atender a interesses econômicos. 
A reflexão sobre a proteção aos direitos da personalidade no ambiente virtual é imperiosa para que se possa construir um arcabouço jurídico apto a protegê-los, a fim de que não sejam tornados letra morta, permitindo, com isso, a “mercantilização” da pessoa humana ou de seus atributos, objetificando-a a instrumentalizando-a, em afronta à dignidade que lhe é inerente.

MÉTODO

O presente trabalho é resultado de uma pesquisa qualitativa básica, que pretendeu refletir sobre os conceitos clássicos pertinentes à proteção da personalidade no contexto das manifestações dos atributos da personalidade no ambiente digital. Pretendeu-se, ainda, identificar as lacunas concernentes à proteção desses direitos pela ordem jurídica, a fim de propor uma interpretação que tornasse compatível a proteção à personalidade e a faculdade do titular de explorar economicamente seus atributos intrínsecos. 
Adotou-se, para a realização da pesquisa, o procedimento de análise de conteúdo, com predomínio de dados secundários, especialmente de artigos científicos dos últimos cinco anos. A natureza da pesquisa é descritiva e foi utilizado, de forma predominante, o raciocínio indutivo.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O ser humano é formado não pelo mero reconhecimento da tutela jurídica à sua personalidade, mas pelo conjunto de elementos que individualizam e naturalizam sua personalidade. Conforme aduz Pereira (2022), não depende a personalidade da vontade do indivíduo, sendo ela atributo inseparável do ser humano dentro da ordem jurídica.
A orientação axiológica que impõe o reconhecimento necessário da personalidade jurídica aos seres humanos, no entanto, não encontra o mesmo consenso no que se refere à proteção aos direitos da personalidade que lhe são inerentes. Tais direitos, atrelados aos bens da personalidade humana e às projeções da pessoa na sociedade (BITTAR, 2015, p.29), encontram amparo constitucional no art. 5º, incisos V e X e são qualificados como indisponíveis e irrenunciáveis. Conforme dispõe o art. 11, do Código Civil, “são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária”. 
Verifica-se, no entanto, que tais direitos são frequentemente renunciados pelo titular e, também, lesados no ambiente virtual. A reflexão sobre a relativização do caráter indisponível dos direitos da personalidade perpassa a mercantilização dos atributos da personalidade no ambiente digital. Os desafios à proteção aos direitos da personalidade neste espaço decorrem, igualmente, da ausência de acesso à informação, do desconhecimento da lei ou até mesmo imprevisibilidade jurídica, no que concerne à tutela desses direitos para além dos limites territoriais e das possibilidades futuras de uso. 
A título ilustrativo, é relevante mencionar o caso do canadense PinkyDoll, que publica vídeos na rede Tiktok, interpretando personagens e reagindo quando recebe presentes e recompensas dos demais usuários que acompanham as transmissões, conforme reportagem publicada na revista Forbes (2023), intitulada “Entenda o que é NPC, a nova, lucrativa (e perigosa) febre do TikTok”. O vídeo mais popular do influenciador digital ultrapassou as cem milhões de visualizações, as quais foram revertidas em alguns centavos de dólares ao criador de conteúdo dessas lives, rendendo mais de cinquenta mil reais.
A perda do domínio sobre os direitos de imagem, voz, honra e intimidade pela autodisposição nas plataformas, por meio de transmissões como as relatadas na reportagem, revela-se um desafio à proteção de tais direitos. A renúncia ao exercício de direitos de personalidade pelo titular, com frequência por meio de um consentimento que não atende aos requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados - livre, informado e inequívoco -,  fomenta práticas lesivas a tais direitos tanto pelas plataformas que exploram os conteúdos e dados, quanto pelos próprios titulares.
Esclareça-se que a autonomia privada não pressupõe a desproteção ao direito da personalidade a cujo exercício se renunciou. Ao contrário, a renúncia parcial e temporária a alguns direitos da personalidade, como a voz e a imagem, é cabível até o momento em que o titular de tais direitos manifeste por sua interrupção ou se detecte eventual abuso. A renúncia ao exercício de direitos da personalidade no uso de plataformas digitais sociais, por exemplo, é decorrência da autonomia privada e da possibilidade de o indivíduo se autodeterminar. 
Ademais, a veiculação de atributos da personalidade no ambiente virtual tornou-se uma atividade econômica relevante no contexto social, sendo necessário resguardar, pois, a concomitância da liberdade de uso de tais ferramentas e a proteção aos direitos da personalidade. Sobre tal perspectiva, importa registrar que os bens digitais não se esgotam naqueles com exclusivo valor econômico e, portanto, patrimoniais, havendo, igualmente, aqueles de caráter existencial que, embora possam conter um aspecto econômico, refletem direitos da personalidade do indivíduo (Fleischmann e Tedesco; 2022). Em relação aos últimos, é imperioso que se privilegie a proteção em detrimento do interesse econômico que revelem.
[bookmark: _amo9r8o67cix]CONCLUSÃO

O ambiente virtual apresenta-se como um meio para o exercício dos direitos da personalidade, por meio da renúncia e de um viés ativo, no qual é lícito ao titular buscar a autorrealização. No entanto, verificam-se frequentes situações de afronta aos direitos da personalidade, seja por meio das plataformas digitais que capturam dados pessoais dos usuários e os utilizam em prol de interesses econômicos, seja por meio dos próprios titulares ou de seus representantes legais, que exercem, de forma abusiva, tal possibilidade de renúncia ao exercício.
Desse modo, é imperioso que a regulação do ambiente virtual, assim como o uso pelos titulares dos direitos ou seus representantes legais seja pautada no resguardo dos direitos da personalidade. Para tanto, é necessário que os usuários sejam devidamente esclarecidos sobre o uso dos dados que eles voluntariamente disponibilizam, bem como que recebam formação adequada para compreender os limites, os riscos e os alcances de tais consentimentos.
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